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PROJETO DE LEI Nº 373/2013 

Art. 1º - Torna-se obrigatório o uso da identificação institucional, logomarca e licenciamento de veículos deste município, para máquinas e veículos próprios, locados, comodatos ou colocados à disposição do Poder Executivo e Legislativo de Itabaiana –PB na forma desta lei.
Art. 2º - A identificação de que trata esta Lei será feita através de pintura ou adesivos fixados nas portas dianteiras dos veículos, e em local visível para as máquinas, com dimensões de 40 cm de largura por 70 cm de comprimento, e com letras que sejam possível sua leitura e identificação, e deverá conter:

I – a logomarca do Poder Executivo ou do Poder Legislativo;


II – o órgão responsável pelo veículo ou máquina, aonde estiverem prestando os serviços;


III – a expressão “uso exclusivo em serviço” ou “a serviço” do setor a que estiver subordinado ou prestando serviço;

IV – Número da Lei Municipal que regulamenta a obrigatoriedade.
Art. 3º - Os veículos locados, à disposição do Poder Executivo e Legislativo deveram obrigatoriamente ser emplacados e licenciados neste município.

Art. 4º - As despesas operacionais para a aplicação desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias, do orçamento vigente.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigência na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itabaiana-PB, em 01 de fevereiro de 2013.
Geizimar Rodrigues da Silva
(Preto)
Vereador / PSD

José Ubiratan Correia de Melo
Vereador / PSB
Rosane Maria de Almeida
Vereadora / PSD

Sônia Oliveira de Araújo
Vereadora / PSD
Valdomiro Sobreira Correia Júnior
Vereador / PSB

JUSTIFICATIVA
A identificação dos veículos da municipalidade é uma prática comum adotada pela maioria das cidades; sendo assim, o presente Projeto de Lei busca regularizar essa prática, uma vez que constatamos ser uma prática viável, para dar transparência aos serviços realizados pelos poderes Executivo e Legislativo Municipal. 
Enfim, a devida identificação dos veículos de qualquer natureza que sejam próprios, locados, conveniados e/ou colocados à disposição do Poder Executivo e Legislativo de Itabaiana – PB facilitará o trabalho e colaborará com a disciplina dos serviços prestados e na própria utilização dos serviços.

O emplacamento e licenciamento destes veículos, que tratam este Projeto de Lei trará mais arrecadação de impostos para nosso município, e os que já cumprem este requisito serão beneficiados.

Pelos motivos aqui apresentados é que propomos o presente Projeto de Lei, e pedimos que o mesmo seja apreciado e aprovado pelos nobres pares desta augusta casa.
“Dispõe sobre a obrigatoriedade de identificação de máquinas e veículos próprios, locados, comodatos ou colocados à disposição do Poder Executivo e Legislativo de Itabaiana – PB; bem como a obrigatoriedade a serem emplacados e licenciados neste município”.








